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A. I. Nº   -  217440.1006/16-7 
AUTUADO  -  FÁBIO RODRIGUES DIAS - EPP  
AUTUANTE   -  FERNANDO JOSÉ PEREIRA DE CASTRO 
ORIGEM  -  IFMT – SUL  
PUBLICAÇÃO   - INTERNET – 28.06.2017 
 
 

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO JJF Nº 0103-04/17 

EMENTA: ICMS. ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA PARCIAL. 
ENTRADAS INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS PARA 
COMERCIALIZAÇÃO. FALTA DE PAGAMENTO DO 
IMPOSTO. RECOLHIMENTO A MENOS. É devido o 
pagamento na primeira repartição fazendária do 
percurso de entrada neste Estado, a título de 
antecipação parcial do ICMS, em valor correspondente 
à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, 
nas entradas de mercadorias adquiridas para 
comercialização, não enquadradas no regime da 
substituição tributária. O sujeito passivo conseguiu 
elidir parcialmente a infração comprovando parte do 
pagamento reclamado na autuação. Auto de Infração 
PROCEDENTE EM PARTE. Decisão unânime. 

 

RELATÓRIO 

O Auto de Infração ora apreciado foi lavrado em 19 de janeiro de 2016 e refere-se à cobrança de 
crédito tributário no valor de R$25.387,43, bem como multa percentual de 60%, pela constatação 
da seguinte infração: 

Infração 01. 54.05.08. Falta de recolhimento do ICMS referente à antecipação tributária parcial, 
antes da entrada no território deste Estado, de mercadorias procedentes de outras unidades da 
federação, por contribuinte que não preencha os requisitos previstos na legislação fiscal. 
Ocorrência constatada no mês de janeiro de 2016.  

A empresa autuada apresentou impugnação ao lançamento constante às fls. 19 e 20, na qual 
argumenta não ter infringido na sua totalidade e sim parcialmente a legislação, ao tempo em que 
efetuou os pagamentos das antecipações parciais, contrariando as alegações do autuante, com 
provas que são as Notas Fiscais e seus comprovantes de pagamentos anexos.  

Anota que o autuante não verificou os pagamentos efetuados antes da lavratura do Auto de 
Infração, no valor de R$13.558,50 (treze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos), o que o fez requerer a nulidade da diferença da antecipação tributaria parcial paga no 
valor de R$13.558,50 (treze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), 
apresentando como prova todas as Notas Fiscais e seus comprovantes de pagamentos, anexados 
ao feito. 

Reconhece o débito de R$11.828,93 (onze mil oitocentos e vinte e oito reais e noventa e três 
centavos). Acostou documentos comprobatórios de suas alegações às fls. 23 a 85. 

Informação fiscal constante às fls. 91 e 92 esclarece que após verificação de todos os pagamentos 
acostados a este processo ficou constatado um valor de ICMS a pagar de R$17.694,90, conforme 
planilha “Demonstrativa de Pagamento”, anexada à informação fiscal.  

Após análise da alegação apresentada pelo contribuinte, do exame dos documentos acostados ao 
presente PAF, bem como da legislação do ICMS, afirma que são parcialmente procedentes os 



ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF) 
 

ACÓRDÃO JJF Nº  0103-04/17 2

valores apurados no presente processo, concluindo que o contribuinte deverá ser intimado para 
efetuar o pagamento no valor de R$17.694,90, acrescido de multa de 60%, prevista no artigo 42, 
inciso II, alínea "d", da Lei 7.014/96, e dos acréscimos legais pertinentes.  

Presente na sessão de julgamento, o advogado da empresa, todavia, não lhe foi concedido o 
direito de uso da palavra, diante do fato de que a Procuração acostada à fl. 98 apresentava 
assinatura totalmente divergente daquela contida na peça de defesa apresentada anteriormente, 
bem como da carteira de identidade do titular da empresa autuada (fls. 20 e 21), razão pela qual a 
mesma não foi acolhida. 

VOTO 

O lançamento constitui-se em uma única infração arrolada pela fiscalização, objeto de defesa 
por parte da empresa autuada. 

O autuante, quando do lançamento, descreveu com precisão a infração cometida, apontando a 
conduta praticada pelo contribuinte, os artigos infringidos, a previsão legal da multa, os prazos 
para interposição de defesa, ou usufruto do benefício de redução dos percentuais de multa, além 
de indicar o sujeito passivo, tudo em conformidade com a disposição contida no artigo 39 do 
RPAF/99, razão pela qual inexistem questões preliminares a serem apreciadas. 

Tanto é assim que a empresa autuada compareceu ao processo, exercendo de forma irrestrita o 
seu direito de ampla defesa, prova disso é que abordou todos os aspectos da infração trazendo 
fatos e argumentos que ao seu entender elidiriam a mesma, com precisão e exercendo sem 
qualquer restrição o contraditório. 

Passo, pois, à análise do mérito da autuação. A acusação é de falta de recolhimento do ICMS 
referente a antecipação tributária parcial, antes da entrada no território deste Estado, de 
mercadorias procedentes de outras unidades da federação, por contribuinte que não preencha os 
requisitos previstos na legislação fiscal. Foi acostada listagem de documentos fiscais às fls. 09 a 
15 dos autos, bem como formulário “Demonstrativo para constituição do Crédito Tributário”. 

Em relação à tal matéria, a legislação tributária do Estado, estabelece como regra geral, que nas 
entradas de mercadorias no território da Bahia, os contribuintes possuem a obrigação de recolher 
a título de antecipação tributária, o ICMS.   

egra está insculpida no artigo 12-A da Lei 7.014/96: “Art. 12-A. Nas aquisições interestaduais de 
mercadorias para fins de comercialização, será exigida antecipação parcial do imposto, a ser 
efetuada pelo próprio adquirente, independentemente do regime de apuração adotado, 
mediante a aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo prevista no inciso III do art. 
23, deduzido o valor do imposto destacado no documento fiscal de aquisição”.  

Por outro lado, o artigo 17 da mesma Lei, determina que a base de cálculo para o recolhimento 
do imposto é o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação 
para fins de controle, bem como o valor correspondente a seguros, juros e demais importâncias 
pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob condição; frete, caso o 
transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e seja cobrado em 
separado, e em relação ao IPI, o parágrafo 2º do mencionado artigo 17, estipula que não integra a 
base de cálculo do ICMS o montante do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a 
operação, realizada entre contribuintes é relativa a produto destinado a comercialização, 
industrialização, produção, geração ou extração, configurar fato gerador de ambos os impostos.  

Esta é a base legal para que o Estado da Bahia possa, através de sua fiscalização tributária, 
realizar a cobrança de antecipação parcial para as empresas optantes daquele regime de 
tributação, vez que tal sistemática não implica em encerramento da fase de tributação. Ou seja: 
em relação à antecipação parcial, incide a regra geral de apuração e recolhimento de todos os 
contribuintes, independentemente do regime pelo qual optaram, obedecendo a legislação posta, 
especialmente o artigo 12-A da Lei 7.014/96, já mencionado e transcrito linhas acima. 
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O sujeito passivo em momento algum de sua defesa nega a prática contida na acusação fiscal, 
apenas aponta valor recolhido e não considerado pelo autuante, quando da lavratura do Auto de 
Infração, além de reconhecer ser devido parte do valor lançado. 

O autuante, quando da sua informação fiscal, acolheu a tese da defesa, acatando os pagamentos 
comprovadamente realizados pela defendente, expurgando tal montante do valor lançado, 
consoante planilha acostada à fl. 93, em relação à qual faço as seguintes observações: quando de 
sua elaboração, do valor inicialmente apurado a título de ICMS (R$65.025.29), foram concedidos 
créditos de R$32.900,66, e computados recolhimentos no total de R$6.737,20, o que resultou em 
débito de imposto de R$25.387,43, valor do lançamento. 

Quando da elaboração do novo demonstrativo, no qual foram computados recolhimentos 
realizados pelo sujeito passivo, inclusive através de Denúncia Espontânea ou Auto de Infração, 
o autuante deixou de abater do total da planilha, os valores de R$545,62, fruto de recolhimentos a 
maior realizados em relação à nota fiscal 20.241 (linha 06), bem como R$25,95, igualmente 
lançado como imposto devido, ao invés de recolhido a maior, para a nota fiscal 331.079 (linha 
08), o que trouxe como consequência a indicação de valor maior do que o devido, que seria de 
R$17.694,90 menos R$545,62, e R$25,95, o que resulta num débito remanescente de R$17.123,33. 

Tal montante decorre do fato de que documentos de arrecadação trazidos pela defesa já terem 
sido computados anteriormente quando do cálculo do imposto lançado.  

Desta maneira, outro caminho não tem o julgador, senão acolher a informação fiscal, 
devidamente retificada, especialmente na planilha de fl. 93 e julgando o feito procedente em 
parte, no valor de R$17.123,33. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 217440.1006/16-7 lavrado 
contra FÁBIO RODRIGUES DIAS - EPP, devendo ser intimado o autuado para efetuar o 
pagamento do imposto no valor de R$17.123,33 acrescido da multa de 60% prevista na Lei 7.014/96, 

artigo 42, inciso II, alínea “d”, e dos acréscimos legais. 

Sala de Sessões do CONSEF, 19 de junho de 2017 

CARLOS FÁBIO CABRAL FERREIRA - PRESIDENTE 

VALTÉRCIO SERPA JÚNIOR – RELATOR 

MÔNICA MARIA ROTERS - JULGADORA 


